
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Câmara Municipal de Torres

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 21/2026

PROCESSO DE COMPRAS Nº  64/2026
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

Aplicação Lei Federal nº 14.133/2021

COM BASE NO ARTIGO 75, inciso I da Lei 14.133/2021. Torna-se público que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE TORRES, através de seu Presidente, Sr. IGOR DOS SANTOS BERETA 
realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço global, na hipótese do art.  
75, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 21/2026
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DO INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 07/04/2026 às 09h00min.
LOCAL: www.bll.org.br.
Data de Início de recebimento das propostas eletrônicas: das 08h00min do dia 30/03/2026 até as 
08h45min do dia 07/04/2026 (horário de Brasília).
Data e Horário da Fase de Lances: Dia 07/04/2026 das 09:00 às 16h00min (horário de Brasília).

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA:

1.1. O  objeto  da  presente  dispensa  é  a  escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para  a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
REDIMENSIONAMENTO  DA  REDE  ELÉTRICA  DO  PRÉDIO  DA  CÂMARA 
MUNICIPAL DE TORRES, COM FORNECIMENTO DOS MATERIAIS, CONFORME 
PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO, a ser executada em regime de empreitada por preço 
global e conforme condições e especificações técnicas, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o de  menor preço global, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos quanto às especificações do objeto.

1.3. Integram o edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes 
anexos, que especificam o serviço:

ANEXO I – PROJETO: ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS;  PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA; CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO;  TERMO  DE 
REFERÊNCIA;

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO

ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

ANEXO V- DECLARAÇÃO ME/EPP/MEI

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ART 69, § 1°, DA LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021.
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ANEXO  VIII  -  DECLARAÇÃO  EM  ATENDIMENTO  AO  ART  63  INCISO  IV  DA  LEI 
14.133/2021

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica  integrante do Sistema BLL COMPRAS, disponível no endereço eletrônico 
www.bllcompras.org.br.
2.2. Os participantes deverão atender aos procedimentos necessários para acesso ao sistema e 
operacionalização.
2.3. O  fornecedor  é  o  responsável  por  qualquer  transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou à  
Câmara  Municipal  de  Torres,  a  responsabilidade  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
2.4. Não poderão participar desta dispensa os prestadores de serviços:
2.4.1. que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos;
2.4.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.4.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,  
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários;
c) pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  contratação,  impossibilitada  de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira, 
trabalhista ou civil com integrante da Mesa Diretora da  Câmara Municipal de Torres ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,  colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada  judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.5. Fica vedada a subcontratação parcial ou total dos serviços objeto desta contratação nos 
termos do §2° do art. 122 da Lei 14.133/2021

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL
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3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 
sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O  fornecedor  interessado,  após  a  divulgação  do  Aviso  de  Dispensa Eletrônica, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento.
3.2.1. A proposta  também deverá  conter  declaração  de  que  compreende  a  integralidade  dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de 
ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas.
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada.
3.4. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços;
3.4.2.  Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de  
exclusiva  responsabilidade  do  fornecedor,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. Se o regime tributário da 
empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a 
que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual. 
3.7. Uma vez enviada a proposta no sistema, os prestadores de serviços NÃO poderão retirá-la, 
substituí-la ou modificá-la;
3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:
3.9.2. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;
3.9.3. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,  
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
3.9.4. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa 
Eletrônica e seus anexos;
3.9.5. que  assume  a  responsabilidade  pelas  transações  que  forem  efetuadas  no  sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras;
3.9.6. que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.
3.9.7. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal.

4. FASE DE LANCES
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública 
será  automaticamente  aberta  pelo  sistema  para  o  envio  de  lances  públicos  e  sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 
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lances também já previsto neste aviso.
4.2. Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  prestadores  de  serviços  deverão  encaminhar  lances 
exclusivamente  por  meio  de  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente  informados  do  seu 
recebimento e do valor consignado no registro.
4.2.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.   
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de  Dispensa 
Eletrônica.
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de  
R$ 1,00 (um real).
3.4. Havendo  lances  iguais  ao  menor  já  ofertado,  prevalecerá  aquele  que  for  recebido  e 
registrado primeiro no sistema.
3.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
3.6. Durante o procedimento, os prestadores de serviços serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
3.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação.
3.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado,  sem  qualquer  possibilidade  de  prorrogação  e  não  havendo  tempo  aleatório  ou 
mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1. Encerrada a  fase  de  lances,  será  verificada a  conformidade da  proposta  classificada em 
primeiro  lugar  quanto  à  adequação  do  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em relação  ao 
estipulado para a contratação.
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Câmara Municipal 
de Torres, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
5.2.1. Neste  caso,  será  encaminhada  contraproposta  ao  fornecedor  que  tenha  apresentado  o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Câmara Municipal de Torres.
5.2.2. A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  prestadores  de  serviços  classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação.
5.2.3. Em  qualquer  caso,  concluída  a  negociação,  o  resultado  será  registrado  na  ata  do 
procedimento da dispensa eletrônica.
5.3. Estando  o  preço  compatível,  será  solicitado  o  envio  da  proposta  e,  se  necessário,  de 
documentos complementares, adequada ao último lance.
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data  
de sua apresentação.
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.5.1. contiver vícios insanáveis;
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
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5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação;
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Câmara Municipal de 
Torres;
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável.
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que:
5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários  de  mercado,  acrescidos  dos  respectivos  encargos,  ainda  que  o  ato  convocatório  da 
dispensa  não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando  se  referirem a  materiais  e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor,  para os quais ele renuncie a parcela ou à  
totalidade da remuneração.
5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 
em  instrumentos  de  caráter  normativo  obrigatório,  tais  como  leis,  medidas  provisórias  e 
convenções coletivas de trabalho vigentes.
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  a  empresa 
comprove a exequibilidade da proposta.
5.8. Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a  desclassificação  da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço.
5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;
5.8.2. Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a  indicação  de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime.
5.9. Para  fins  de  análise  da  proposta  quanto ao cumprimento das  especificações  do objeto, 
poderá  ser  colhida  a  manifestação  escrita  do  setor  requisitante  do  serviço  ou  da  área 
especializada no objeto.
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.11. Havendo  necessidade,  a  sessão  será  suspensa,  informando-se  no  “chat”  a  nova  data  e 
horário para a sua continuidade.
5.12. Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  se  iniciará  a  fase  de  habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de  Dispensa Eletrônica.
5.13. Critério de Preferência Regional
5.13.1. Com fundamento no art. 26, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, visando à promoção do 
desenvolvimento regional e local e à ampliação da eficiência das políticas públicas, será adotado 
critério de preferência para empresas sediadas no Município de Torres/RS ou em sua região 
imediata, em caso de empate entre propostas.
5.13.2. Considera-se empate,  para fins desta cláusula,  a  apresentação de propostas com 
preços iguais ou com diferença de até 10% (dez por cento) em relação à proposta de menor 
valor.
5.13.3. A  comprovação  de  sede  ou  filial  no  município  deverá  ocorrer  mediante 
apresentação de inscrição ativa no CNPJ e alvará de localização emitido por ente público local,  
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ambos expedidos até a data de publicação deste edital.
5.13.4. O critério será aplicado apenas após verificação da habilitação técnica e jurídica das 
licitantes e desde que não haja prejuízo à competitividade ou afronta ao interesse público.
5.13.5. A adoção desta preferência encontra respaldo no planejamento da contratação e visa 
à dinamização da economia local e à sustentabilidade regional, conforme art. 26 e art. 60 da Lei  
nº 14.133/2021.

6. HABILITAÇÃO
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – Termo de 
Referência deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.
6.2. O  prazo de envio da documentação de habilitação e de Proposta Atualizada será de 2 (duas) 
horas a contar de sua solicitação, sob pena de inabilitação. 
6.3. O prazo estabelecido no item 6.2 poderá ser prorrogado, a partir de solicitação fundamentada 
via e-mail pelo fornecedor, antes de findo o prazo inicial, ficando a critério da Câmara Municipal 
de Torres aceitar ou não a solicitação. 
6.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  será  verificado  o  eventual  descumprimento  das 
condições  de  participação,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

b)Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;
6.5. Para a consulta de prestadores de serviços pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/)
6.5.1.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas  ao  responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.
6.5.2.Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
6.5.2.1. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.
6.5.3.O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação
6.5.4.Constatada a  existência  de  sanção,  o  fornecedor  será  reputado inabilitado,  por  falta  de 
condição de participação.
6.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos prestadores de serviços será 
verificada por meio dos documentos apresentados no sistema.
6.6.1. É dever do fornecedor atualizar os documentos de habilitação para que estejam vigentes na 
data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação 
atualizada.
6.6.2.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta  aos sítios  eletrônicos oficiais  emissores  de certidões lograr  êxito  em encontrar  a(s) 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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certidão(ões) válida(s).
6.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Aviso  de  Dispensa Eletrônica  e  já  apresentados,  o 
fornecedor  será  convocado  a encaminhá-los,  em formato  digital,  após solicitação  da 
Administração, sob pena de inabilitação.
6.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em  relação  à 
integridade do documento digital.
6.9. O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
6.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
6.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar  
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso  de Dispensa Eletrônica.
6.11.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 
ou  entidade  examinará  a  proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de 
classificação,  até  a  apuração  de  uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação.
6.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente.
7.2. O adjudicatário  terá  o  prazo  de  02  (dois)  dias  úteis,  contados  a  partir  da  data  de  sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa 
Eletrônica.
7.2.1. O  prazo  previsto  para  assinatura  do  contrato  ou  aceitação  da  nota  de  empenho  ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Câmara Municipal de Torres.
7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que:
7.3.2. referida  Nota  está  substituindo  o  contrato,  aplicando-se  à  relação  de  negócios  ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
7.3.3. A  Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa 
Eletrônica e seus anexos;
7.3.4. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 
e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Câmara Municipal de Torres previstos nos 
artigos 137 a 139 da mesma Lei.
7.4. O prazo de vigência da contratação é de 120 dias prorrogável conforme artigo 105 da Lei nº  
14.133/21.
7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato..



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Câmara Municipal de Torres

8. SANÇÕES
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
a) dar causa à inexecução parcial do objeto;
b) dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Câmara Municipal de Torres,  
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do objeto;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g)  ensejar o retardamento da execução  ou da entrega do objeto  da licitação sem motivo 
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
i) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 
f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4º, da Lei);

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que  
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

IV. Multa:

a) multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, do valor total do contrato limitado este a 05 
(cinco) dias, após o qual será considerado inexecução parcial do contrato;
b) multa, a partir do 6º dia, de 2% (dois por cento) por dia de atraso, do valor total do contrato 
limitado este a 10 (dez) dias, após o qual será considerado inexecução total de contrato;
c) multa de 20% (vinte por cento) do valor total  do contrato no caso de inexecução total  do 
contrato;

d) O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 
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8.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º):

a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias  
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157);

b)  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

c)  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

8.4.  A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  criminal,  às  sanções  previstas  na  Lei  nº 
14.133/2021.

8.5.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  Contratada,  observando-se  o  procedimento 
previsto na lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a lei nº 6.161, de 2000.

8.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Câmara Municipal 
de Torres, observado o princípio da proporcionalidade.

8.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O  procedimento  será  divulgado  no  Portal  da  bolsa  de  Licitações  e  Leilões  –  BLL 
(www.bllcompras.com),  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  –  PNCP,  no  site 
www.camaratorres.rs.gov.br e no mural da Câmara.
9.2. No  caso  de  todos  os  prestadores  de  serviços  restarem  desclassificados  ou  inabilitados 
(procedimento fracassado), a Câmara poderá:
9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Câmara Municipal de Torres

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento.
9.2.3. fixar  prazo  para  que  possa  haver  adequação  das  propostas  ou  da  documentação  de 
habilitação, conforme o caso.
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer prestadores de serviços interessados (procedimento deserto).
9.4. Havendo a  necessidade  de  realização  de  ato  de  qualquer  natureza  pelos  prestadores  de 
serviços, cujo prazo não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo 
indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da  perda  do  negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão.
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário.
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 
na documentação relativa ao procedimento.
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho  fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e 
eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
9.10. Os prestadores de serviços assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas  e  a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

Torres, 27 de março de 2026.

Igor dos Santos Bereta
Presidente da Câmara Municipal de Torres
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DISPENSA ELETRÔNICA 21/2026 
PROCESSO DE COMPRAS Nº 64/2026

FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

Aplicação Lei Federal nº 14.133/2021

ANEXO I 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
REDIMENSIONAMENTO  DA  REDE  ELÉTRICA  DO  PRÉDIO  DA  CÂMARA 
MUNICIPAL  DE  TORRES,  COM  FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS  E  MÃO  DE 
OBRA, CONFORME PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO. 

O projeto disponibilizado deve conter os seguintes documentos, parte integrante da proposta:

 Planilha Orçamentária;
 Memorial Descritivo;
 Cronograma Físico Financeiro;
 Detalhamento do BDI;
 Detalhamento de Encargos sociais;
 Projeto Arquitetônico e Complementares.

O projeto será disponibilizado aos interessados, gratuitamente, na Secretaria da Câmara Municipal 
de Torres, na Avenida do Riacho, 1423, Bairro Centro, Torres, da seguinte forma:

Para vistas, em cópia plotada;

Para aquisição, em cópia eletrônica no formato PDF, mediante fornecimento de 
Pen Drive pelo interessado;

Observação: Os interessados em adquirir a cópia eletrônica deverão solicitá-la         
antecipadamente, pelo telefone (51) 3664-2319 ou pelo e-mail compras      @camaratorres.rs.gov.br   ;

11 É de responsabilidade da empresa interessada adquirir programa de informática atualizado 
capaz de ler a versão informada pela Câmara Municipal de Torres.

mailto:compras@camaratorres.rs.gov.br
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ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
REDIMENSIONAMENTO  DA  REDE  ELÉTRICA  DO  PRÉDIO  DA  CÂMARA 
MUNICIPAL  DE  TORRES,  COM  FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS  E  MÃO  DE 
OBRA,  CONFORME  PROJETO  BÁSICO  E  EXECUTIVO, conforme  condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste aviso de contratação direta e seus anexos.

A contratação será global, conforme tabela constante abaixo:

Item Descrição Valor total

01 Contratação de empresa ou profissional especializado para a  execução de 
obra de redimensionamento da rede elétrica do prédio da Câmara Municipal 
de Torres, com fornecimento de materiais e mão de obra, conforme projeto 
básico e executivo.

R$ 
107.721,84

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 120 dias, contados da data da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado nos termos do artigo 105 da Lei 14.133/2021.

1.3. O custo referencia da contratação é de R$ 107.721,84.

1.4. Local de execução dos serviços: Avenida do Riacho, 1423, Centro, Torres, CEP: 95.560-000.

1.5. A contratada deverá comparecer na sede da Contratante,  presencialmente,  sempre que for 

solicitado pela Câmara Municipal de Torres. 

1.6. O objeto desta contratação enquadra-se na categoria de serviço de engenharia;

1.7. O  descritivo  técnico  do  objeto  segue  detalhado  no  Memorial  Descritivo  elaborado  pela 

Arquiteta da empresa contratada pela Câmara Municipal de Torres.

1.8. A execução da obra será de 90 (noventa) dias, conforme cronograma físico-financeiro.

1.9. O prazo de vigência da contratação será de 120 (cento e vinte) dias contados da assinatura do 

contrato;

1.10.  A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

Início da execução do objeto: em até 05 dias da assinatura do contrato, caso contrário, a empresa 

estará sujeita as penalidades previstas em contrato. 
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1.11. A empresa contratada deverá seguir o cronograma no cronograma físico-financeiro proposto e 

deverá  reapresentar  novo  cronograma,  toda  vez  que  a  medição  real  divergirem em 10% pontos 

percentuais a mais da execução proposta. 

1.12. Os serviços poderão ser prestados de segunda-feira, das 08h00 as 18h00, sendo imprescindível 

a empresa contratada formalizar ao fiscal do contrato qual será seu horário regular de expediente, bem 

como encaminhar  expediente  ao fiscal  do contrato,  toda vez que necessitar  trabalhar  em horário 

diverso do informado no horário habitual de trabalho. 

1.13. Nas segundas-feiras  após as  15:00 a  Contratada não poderá realizar  atividades  com 

ruídos e barulhos na obra, tendo em vista a realização da Sessão Ordinária com início as 16:00

1.14. Materiais a serem disponibilizados: Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá 

disponibilizar  os  materiais,  equipamentos,  EPI’s,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  nas 

quantidades  estimadas  e  qualidades  que  permitam  o  bom  andamento  e  execução  do  contrato, 

promovendo sua substituição quando necessário ou quando solicitado pela fiscalização ou pela gestão 

do contrato. 

1.15. O prazo  de  garantia  contratual  dos  serviços,  complementar  à  garantia  legal,  será  de,  no 

mínimo 60 (sessenta) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 

definitivo do objeto. 

 Legislações, Normas e Regulamentos

1.16.  A  Contratada será responsável pela  observância integral  das leis,  decretos,  regulamentos, 

portarias e normas federais, estaduais e municipais, direta ou indiretamente aplicáveis ao objeto do 

contrato, incluindo aquelas relativas à segurança do trabalho, meio ambiente, acessibilidade e demais  

exigências legais pertinentes, bem como por sua observância pelas eventuais subcontratadas.

1.17. Na execução dos serviços, deverão ser observadas as disposições constantes nos documentos 

e legislações abaixo elencados, além de todas as normas técnicas e legais vigentes, ainda que não 

expressamente mencionadas neste Termo de Referência:

1.18. Código de Obras do Município de Torres e demais legislações municipais correlatas;

1.19.  Normas Brasileiras elaboradas pela  ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), 

regulamentadas pelo INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia);

1.20.  Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), especialmente a 

NR-10 (Instalações Elétricas e Serviços com Eletricidade), bem como outras aplicáveis;

1.21. Normas  e  exigências  das  concessionárias  locais  de  serviços  públicos,  do  Corpo  de 

Bombeiros, da Vigilância Sanitária e de demais órgãos fiscalizadores pertinentes;
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1.22. Outras  normas  e  regulamentos  aplicáveis  ao  objeto  contratual,  inclusive  Resoluções  e 

Instruções Técnicas emitidas por órgãos competentes;

1.23. Resoluções da Diretoria Colegiada (RDC) da ANVISA, especialmente as RDCs nº 50, 318, 

162 e 389, bem como a Lei nº 13.331/2001 e demais dispositivos correlatos;

1.24. Instruções,  resoluções  e  determinações  emitidas  pelos  órgãos  integrantes  do  sistema 

CREA/CAU/CONFEA, no tocante à responsabilidade técnica, registro e execução de serviços de 

engenharia;

1.25. Anotações de Responsabilidade Técnica (ART)

1.26. A  Contratada deverá  providenciar  junto  ao  CREA as  respectivas  Anotações  de 

Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes a todas as atividades e projetos técnicos objeto deste 

Termo de Referência,  devidamente individualizadas por etapa ou unidade de serviço,  conforme 

determinação legal.

1.27. A  Contratada deverá providenciar,  quando couber,  todos os  registros,  cadastros,  licenças 

ambientais,  alvarás e autorizações necessárias junto aos órgãos competentes (federais,  estaduais 

e/ou  municipais)  para  a  execução  do  projeto  e  eventuais  adequações  decorrentes,  respondendo 

integralmente por eventuais omissões, atrasos ou descumprimentos.

1.28. A contratada  deve  expedir  o  CNO –  Cadastro  Nacional  de  Obras  quando  do  inicio  da 

execução dos serviços. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. O  objetivo  da  presente  contratação  é  prestação  de  um  serviço  especializado,  de  boa 

qualidade,  com intervenções  bem planejadas  e  realizadas  dentro  dos  parâmetros  de  qualidade, 

proporcionando a garantia da entrega de projeto básico e executivo de extrema qualidade, com a 

fiscalização e acompanhamento da execução, de acordo com as ideias previamente estabelecidas 

pelo gestor da Contratante,  obedecendo as normas técnicas vigentes e legislação aplicadas ao caso. 

2.2.  O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) 2026.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A solução pode ser descrita como: Contratação de empresa ou profissional especializado para a 

execução de obra de redimensionamento da rede elétrica do prédio da Câmara Municipal de Torres, 

com fornecimento de materiais e mão de obra, conforme projeto básico e executivo.
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3.2. Informações detalhadas sobre a especificação encontram-se em item próprio deste Termo de 

Referência 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratação tem por objeto a execução de obra de redimensionamento da rede elétrica do 

prédio da Câmara Municipal de Torres, com fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos  

e demais insumos necessários, conforme condições, especificações e exigências estabelecidas neste 

Termo de Referência, Projeto Básico e Executivo e demais documentos que integram o processo.

4.2. A empresa contratada deverá comprovar que atua em ramo de atividade compatível com o 

objeto  da  contratação,  bem como apresentar  toda  a  documentação  de  habilitação  exigida  pela 

legislação vigente.

4.3. A contratada deverá possuir profissional habilitado, com registro no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA), responsável técnico pela execução dos serviços, devendo ser 

apresentada a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) antes do início da obra.

4.4. Os serviços deverão ser executados por mão de obra qualificada, em conformidade com as 

normas técnicas aplicáveis, especialmente as normas da ABNT e demais legislações pertinentes à 

execução de instalações elétricas, bem como as normas de segurança do trabalho.

4.5. A contratada  deverá  fornecer  todos  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  insumos 

necessários  à  execução completa  dos  serviços,  sendo estes  novos,  de  primeira  qualidade  e  em 

conformidade com as especificações técnicas constantes no Projeto Básico e Executivo.

4.6. Durante a execução dos serviços, a contratada deverá adotar todas as medidas de segurança 

necessárias,  fornecendo aos seus empregados os Equipamentos de Proteção Individual  (EPIs)  e 

Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs), conforme exigido pela legislação vigente.

4.7. A empresa contratada será responsável pela organização, limpeza e retirada dos resíduos 

gerados  durante  a  execução  da  obra,  devendo  providenciar  a  destinação  final  ambientalmente 

adequada.

4.8. Os serviços deverão ser executados em conformidade com o Memorial Descritivo, Projeto 

Básico e Executivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e demais documentos 

técnicos que compõem a contratação.
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4.9. A contratada deverá garantir a qualidade dos serviços executados e responsabilizar-se por 

eventuais correções que se fizerem necessárias, durante o período de garantia legal aplicável.

Sustentabilidade. 

4.10. A aquisição do serviço deste Termo obedecerá aos critérios de sustentabilidade ambiental 

contidos no Guia Nacional de Contrações Sustentáveis, no que couber.

Da Subcontratação:

4.11. Não é admitida a subcontratação total do objeto contratual. 

Da Garantia

4.12. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

Da Vistoria

4.13. A avaliação prévia do prédio da Câmara Municipal de Torres, para conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado será assegurada ao interessado, sendo a visita  

acompanhada por servidor, que serão agendadas de segunda-feira à sexta-feira, das 13:00 horas às 

18:00 horas.

4.14.  Serão disponibilizados  data  e  horário  diferentes  aos  interessados  em realizar  a  vistoria 

prévia.

4.15. Para  a  vistoria,  o  interessado  deverá  estar  devidamente  identificado,  apresentando 

documento de identidade civil  e,  quando tratar-se de pessoa jurídica,  documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.16.  A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das  instalações,  dúvidas  ou  esquecimentos  de  quaisquer  detalhes  dos  locais  da  prestação  dos 

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts.  6º,  XXIII,  alínea “e” da Lei  n. 

14.133/2021).

5.1. Os serviços deverão ser entregues no prazo previsto no cronograma físico-financeiro

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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6.1.  O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se,  excepcionalmente,  o  uso  de  mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. A Câmara Municipal de Torres poderá convocar a Contratada para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato.

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Câmara Municipal de Torres 

poderá convocar a Contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de  fiscalização,  das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da Contratada, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização:

6.7. A Câmara Municipal  de Torres,  por intermédio do servidor indicado pelo Presidente da 

Câmara, que terá vista do instrumento de contrato e concorda com o encargo, tem poder/dever de 

fiscalizar a execução do contrato, determinando o que for necessário na regularização de falhas, 

faltas  ou defeitos,  contudo,  quando as  decisões  e  providências  ultrapassarem sua competência, 

deverá solicitar a seu superior a adoção de medidas convenientes, como o caso de rescisão que só 

poderá ser definida pelo Chefe do Poder Legislativo.

6.8. Compete a este manter registro próprio que comprove a execução dos serviços prestados, tal  

qual contratado, para fins de ateste da nota.

6.9. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Contratante e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada por qualquer inconsistência.
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7. DA  AVALIAÇÃO  DA  EXECUÇÃO  DO  OBJETO  E  DOS  CRITÉRIOS  DE 

PAGAMENTO

7.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) Não produzir os resultados acordados; 

b) Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;  

ou 

c) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. A indicação do Fiscal e de seus substitutos caberá ao Presidente da Câmara;

7.3.  A  fiscalização  poderá  ser  efetivada  com  base  em  critérios  estatísticos,  levando-se  em 

consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais.

7.4. Em caso de eventuais necessidades de modificações no quadro de gestores e fiscais do contrato, 

o ato será formalizado por meio de portaria desta instituição. 

7.5. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos estabelecidos. 

7.6. Será adotado, durante toda a vigência do contrato, parâmetros para medição dos resultados, 

contemplando indicadores e respectivas metas a cumprir, que serão acompanhados pela fiscalização 

designada  pela  Câmara  Municipal  de  Torres,  visando  a  qualidade  da  prestação  do  serviço  e 

respectiva adequação de pagamento.

7.7.  Ao realizar o recebimento dos serviços,  o órgão ou entidade deve observar o princípio da 

segregação das funções.

7.8. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo fiscal, mediante 

termos, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

7.9. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 

do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.10.  Para  efeito  de recebimento provisório,  ao final  de cada faturamento,  o  fiscal  do contrato 

apurará o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que 

poderá  resultar  no  redimensionamento  de  valores  a  serem pagos  à  contratada,  registrando  em 

relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
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7.11. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.12.  A Contratada fica obrigado a reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou substituir,  às  suas 

expensas,  no todo ou em parte,  o objeto em que se verificarem vícios,  defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório.

7.13. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.14.  Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em parte,  quando  em desacordo  com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.15. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro,  a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato,  em relação à  

fiscalização  técnica  e  administrativa  e  demais  documentos  que  julgar  necessários,  devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.16.  Os  serviços  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  contados  do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.17.  No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021, comunicando-se 

a contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.18. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.19. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela  segurança  do  serviço  nem a  responsabilidade  ético-profissional  pela  perfeita  execução  do 

contrato. 

7.20. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 05  

(cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma deste tópico, prorrogáveis por igual período.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Câmara Municipal de Torres

7.21.  O  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  poderá  ser  reduzido  à  metade,  mantendo-se  a  

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o art. 75, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.22.  Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deve  verificar  se  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) A data da emissão; 

b) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

c) O valor a pagar; e 

d) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.23. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado  providencie  as  medidas  saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante. 

7.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, podendo 

ser suspensos, sem prejuízo de rescisão do contrato, caso o contratado não possua situação regular  

junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.25.  O pagamento será realizado em duas oportunidades,  em até 05 dias úteis  após a entrega 

definitiva de cada um dos serviços, no valor correspondente a cada um dos itens. 

7.26.  No  caso  de  atraso  pela  Contratante,  os  valores  devidos  à  contratada  serão  atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.28. O pagamento será realizado através de ordem bancária,  para crédito em banco, agência e 

conta-corrente indicadas pela Contratada. 

7.29. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.30. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

7.30.1.  Independentemente  do percentual  de  tributo  inserido na  planilha,  quando houver,  serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 
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7.31. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar.

7.32. As notas fiscais, documentos fiscais ou faturas emitidos em favor da Câmara, deverão conter 

as  observâncias  das  regras  de  retenção  dispostas  na  Instrução  Normativa  RFB nº  1.234/2012, 

conforme tese fixada no Recurso Extraordinário nº 1.293.453, Tema nº 1130, publicado em 21 de 

outubro de 2021, de Repercussão Geral, do Supremo Tribunal Federal, sob pena de não aceitação e 

devolução dos mesmos pela Câmara Municipal de Torres.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO   FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO 

SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA

8.1.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 

na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I da Lei n.º 14.133/2021, que 

culminará com a seleção da proposta de menor preço.

8.2.  As  exigências  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e  trabalhista  são  as  usuais  para  a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado neste Termo de Referência. 

Exigências de habilitação:

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Câmara Municipal de Torres verificará o eventual  

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a  

impeça, mediante a consulta de cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF; 

b)  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas  

Indiretas, o fiscal de contrato diligenciará para verificar se houve fraude por parte do fornecedor.

8.5. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.

8.6.  O interessado  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma eventual  negativa  de 
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contratação.

8.7. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar,  quando  solicitado  pela  Câmara  Municipal  de  Torres,  a  respectiva  documentação 

atualizada.

8.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos.

8.9. Se o fornecedor for pessoa jurídica matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o  fornecedor a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.10. Nos casos em que o prestador de serviço for pessoa jurídica, serão aceitos registros de CNPJ 

da  matriz  e  da  filial  com  diferenças  de  números  de  documentos  pertinentes  ao  CND  e  ao 

CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 

exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação Jurídica

8.14. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.15. Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;

8.16.  Microempreendedor  Individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de  Microempreendedor 

Individual  (CCMEI),  cuja  aceitação ficará  condicionada à  verificação da  autenticidade no sítio 

eletrônico https://www.gov.br/empreas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.17. Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal (SLU) ou Sociedade identificada como 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato  social  no Registro  Púbico de  Empresas  Mercantis,  a  cargo da  Junta  Comercial  da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.18. Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.19. Filial, Sucursal ou Agência de Sociedade Simples ou Empresária: inscrição do ato constitutivo 

https://www.gov.br/empreas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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da filial, sucursal ou agência da Sociedade Simples ou Empresária, respectivamente, no Registro 

Civil  das  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde  opera,  com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.20..  Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da 

consolidação respectiva.

8.2.  Declaração de VISITA TÉCNICA (Anexo VI) de acordo com o Art. 63 – (a   Visita Técnica   é   

facultativa, a Declaração é obrigatória).

OBS.: Se os licitantes optarem por realizar vistoria prévia, a Administração deverá disponibilizar 
data e horário diferentes para os eventuais interessados.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

8.22. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;

8.23. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados;

8.24. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), quando o 

interessado for pessoa jurídica.

8.25. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre  

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

8.26.  Prova de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do Trabalho,  mediante  a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa;

8.27. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.28.  Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  Estadual/Distrital  ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,  

na forma da lei. 
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8.29.  O  fornecedor  enquadrado  como  Microempreendedor  Individual  que  pretenda  auferir  os 

benefícios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira:

8.30. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação, ou de sociedade 

simples;

8.31. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, quando o 

interessado for pessoa jurídica.

8.32. Balanço patrimonial,  demonstração de resultado de exercício e notas explicativas, dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, registrados na junta comercial ou órgão equivalente . Deve a 
empresa apresentar, pelo menos no último balanço patrimonial os seguintes índices:

1) Índice de Liquidez Corrente  (ILC) – deverá ser  igual  ou superior  a  1,0,  conforme fórmula 
abaixo:

ILC =  Ativo Circulante
         Passivo Circulante

2) Índice de Liquidez Geral (ILG) – deverá ser igual ou superior a 1,0, conforme fórmula abaixo:

ILG = Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo
         Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo

3) Índice de Solvência Geral (ISG) – deverá ser igual o superior a 1,0, conforme fórmula abaixo:

ISG =                                Ativo Total                                       .
          Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo

8.33.  Declaração firmada por profissional  habilitado da área contábil,  com o respectivo nº  do 
Registro na  entidade profissional competente (CRC), atestando que a licitante atende os índices 
econômicos exigidos no presente instrumento convocatório, nos termos do art. 69, § 1°, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. (Modelo Anexo VII)

Obs.:  Os documentos referidos no subitem 8.32 e  8.33 serão avaliados pelo Setor  Técnico da 
Diretoria Contábil.

Qualificação Técnica: 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
3.34.  Registro ou Inscrição da licitante e de Profissional Responsável na entidade profissional 
competente CREA e/ou CAU, comprovada mediante apresentação de certificado ou certidão expedida 
pela entidade do Estado de origem da empresa licitante;
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3.35.  Prova  de  a  empresa  possuir  no  quadro  funcional, profissional de nível superior, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica por execução de obras e/ou serviços de complexidade 
tecnológica operacional equivalente ou superior ao   objeto desta licitação, devidamente atestado 
pelo CREA ou CAU (com CAT), da seguinte forma:
3.35.1. a prova da empresa possuir no quadro permanente, profissional de nível superior, será feita, em 
se  tratando  de  sócio  da  empresa,  por intermédio da apresentação do contrato social e no caso de 
empregado, mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou contrato de 
prestação de serviços;
3.36.  a  prova  de  que  o  profissional  é  detentor  de  responsabilidade  técnica, será  feita  mediante 
apresentação  de  atestado  fornecido  por  pessoa jurídica  de  direito  público  ou  privado,  devidamente 
registrado no CREA ou CAU (com CAT), contendo as seguintes informações: nome do contratado e do 
contratante,  identificação  do  tipo  ou  natureza  da  obra, localização  da  obra,  período  de  execução  e 
descrição dos serviços executados e quantidades.

8.36.1.  O  interessado  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da 

legitimidade dos  atestados,  apresentando,  quando solicitado pela  Câmara  Municipal  de  Torres, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

DOCUMENTAÇÃO     COMPLEMENTAR     PARA     A     ASSINATURA     DO     CONTRATO:  

As empresas não sediadas no Estado do Rio Grande do Sul, deverão apresentar o Registro da empresa na  
entidade competente CREA/CAU, do Estado de origem da empresa licitante,  com visto na entidade 
competente no estado no Rio Grande do Sul. Esta exigência é condição obrigatória para a assinatura do 
contrato.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação correrão  à  conta  de  recursos  específicos 

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Torres. 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS

Eventuais pedidos de informações/esclarecimentos deverão ser encaminhados a Câmara Municipal 

de Torres, através do e-mail compras@camaratorres.rs.gov.br.

Torres, 26 de março de 2026.

FLÁVIA SANTOS PERES

Assistente Legislativo – matrícula 289

mailto:compras@camaratorres.rs.gov.br
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ANEXO II – PROPOSTA COMERCIAL

Razão social:    _              _              _              _              _              _              _              _              _              _              

CNPJ/MF:  ____________________________________________________________
Endereço:                                                                                                                       nº:                                  
Bairro:                                                                           Cidade:                                                                         
Estado:                                                                                     CEP:                                                           _        
                                                               _  Responsável para contato:                                                  ___          
Fone: ( )                                               Celular: ( )                                                        ______                  _        
E-mail:                                                     Dados bancários da empresa:___________________
Banco:         Agência:        Conta Corrente:                       

Item Descrição Valor total

01 Contratação de empresa ou profissional especializado para a execução de obra de 
redimensionamento da rede elétrica do prédio da Câmara Municipal de Torres, 
com  fornecimento  de  materiais  e  mão  de  obra,  conforme  projeto  básico  e 
executivo.

R$

A Contratada obriga-se, na forma do estabelecido no Edital de Dispensa  Ele t rônica , modalidade 
Dispensa Eletrônica nº 21/2026, bem como de acordo com a proposta apresentada.
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, nos termos do Memorial 
descritivo, Projetos, Planilha Orçamentária, Plantas e Cronograma Físico-Financeiro.

 LOCALIZAÇÃO DA OBRA: TORRES/RS;
a.1 O prazo de execução da obra será 90 dias,  conforme cronograma Físico-financeiro e a vigência  
contratual de 120 dias.
a.2 Local de execução dos serviços: Avenida do Riacho, 1423, bairro Centro, em Torres-RS. 

A proposta deverá ter validade mínima de 120 (cento e vinte) dias a partir da data de recebimento 
de proposta e documentação, excluindo-se o dia de início e incluindo-se o do final. Caso este prazo não 
esteja expressamente indicado, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento.
 A responsabilidade pelo recolhimento/destinação dos resíduos e ou entulhos resultantes da obra será 
da empresa Contratada.

(local)                                                                                                              , (data)                         .

(Identificação, carimbo e assinatura do representante)
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ANEXO III - Minuta Contratual

Dispensa Eletrônica nº 21/2026
Contrato nº xx/2026

Contrato de prestação de serviços celebrado entre a  Câmara 
Municipal de Torres e a empresa XXXXXXXXXXXX, nos 
termos da Lei n° 14.133/2021.

CONTRATANTE:
CÂMARA MUNICIPAL DE TORRES, Estado do Rio Grande do Sul, com sede na Av. do Riacho, 
1423, na Cidade de Torres/RS, inscrita no CNPJ sob o no 03.590.614/0001-69, neste ato representada por 
seu Presidente o Senhor IGOR DOS SANTOS BERETA, brasileiro, divorciado, vereador, residente e 
domiciliado neste Município. 

CONTRATADA
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, empresa  situada  na  XXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  Bairro 
XXXXXXXXXXXXX,  município  de  XXXXXXXXX,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, representada neste ato pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXX, portador do 
CPF  nº XXXXXXXXXXXXX  com  poderes  para  representar  a  firma  nos  termos  instrumento  de 
mandato, tem entre si justo e avençado, e celebram por força deste instrumento o presente Contrato em 
conformidade com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e posteriores alterações, mediante as cláusulas 
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
REDIMENSIONAMENTO DA REDE ELÉTRICA DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TORRES,  COM  FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS  E  MÃO  DE  OBRA,  CONFORME 
PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO,  a ser executada em regime de empreitada por preço global, 
conforme condições e especificações técnicas, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus 
anexos.

Item Especificação Un QTD Preço Total
01 Contratação  de  empresa  especializada  para 

execução  de  obra  de  redimensionamento  da  rede 
elétrica do prédio da Câmara Municipal de Torres, 
com  fornecimento  de  materiais  e  mão  de  obra, 
conforme projeto básico e executivo.

un 01

Total R$

CLÁUSULA SEGUNDA: DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1. O presente contrato é decorrente da contratação na modalidade  Dispensa Eletrônica nº 21/2026, 
forma de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, realizada com base na Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS
3.1. Aplica-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, os documentos, a 
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seguir  relacionados,  de  cujo  inteiro  teor  e  forma  as  partes  declaram,  expressamente,  ter  pleno 
conhecimento: 
3.1.1  Processo administrativo n° 64/2026
3.1.1  Edital de Dispensa Eletrônica nº 21/2026;
3.1.2 Planilha Orçamentária; Memorial Descritivo; Cronograma Físico-Financeiro; Detalhamento 
do BDI; Detalhamento de Encargos sociais; Projeto Básico e Executivo e Complementares.
3.1.3   Proposta Comercial, datada de ___/____/___.

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente CONTRATANTE obriga-se a:
a) disponibilizar o local das obras ou serviços, quando for o caso;
b) efetuar o pagamento na forma convencionada na Cláusula Sétima do presente instrumento, dentro do 
prazo previsto, desde que atendidas as formalidades previstas;
c) designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá  
anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas conforme art. 140, da Lei 14.133/2021;
d) notificar a  CONTRATADA,  imediatamente sobre as faltas e defeitos observados na execução do 
Contrato;
e) realização de vistoria semanal pelo técnico responsável pela fiscalização junto ao técnico responsável  
pela contratada, com a apresentação semanal do respectivo atestado/laudo de vistoria. 
f)  realizar  no  mínimo  01  (uma)  medição  semanal  com data  acordada  entre  o  contratado  e  técnico 
responsável pela fiscalização;

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1. Para a execução dos serviços, objeto deste contrato, a CONTRATADA se obriga a:
a) executar os serviços segundo as especificações aprovadas e de acordo com a melhor técnica e as os 
projetos  e  especificações  fornecidos  pela  CONTRATANTE  respeitando  as  normas  aprovadas  ou 
recomendados pela ABNT, cuidando, ainda, em adotar soluções técnicas que conduzam a economicidade 
dos serviços e a funcionalidade de seu resultado;
b) eleger e prever técnicas e métodos construtivos dos serviços tão econômicos quanto possíveis, sem 
descuidar em nenhuma hipótese da segurança e qualidade da obra; 
c)  administrar  com  zelo  e  probidade  a  execução  dos  serviços,  respeitando  com  absoluto  rigor  o 
orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em elevação de  
custos dos serviços, inclusive no que respeita à arregimentação, seleção, contratação e administração de 
mão-de-obra necessária à realização dos serviços; 
e) atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização; 
f) zelar pelos interesses da CONTRATANTE relativamente ao objeto do Contrato; 
g)  substituir  prontamente qualquer  preposto,  empregado ou pessoa que,  a  juízo da fiscalização,  seja 
inconveniente aos interesses da CONTRATANTE relativamente aos serviços;
h) manter permanentemente nos locais de realização dos serviços um representante com plenos poderes 
para representar e obrigar a CONTRATADA frente à CONTRATANTE;
j) adquirir e fornecer Equipamentos de Proteção Coletiva-EPC e Equipamentos de Proteção Individual-
EPI, a todos os empregados, bem como orientá-los quanto à necessidade e obrigatoriedade de seu uso em 
serviço;
 k) manter a Regularidade Fiscal, inclusive do recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza-ISSQN ao município do local de Prestação do Serviço durante toda execução do Contrato; 
l) cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,  
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
m) reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do presente  
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contrato, caso se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais e 
peças utilizados.
n) a contratada será responsável por quaisquer danos/ônus causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente contrato.
o) para fechamento da medição semanal a contratada deverá estar com os relatórios de diário de obras 
(RDO) atualizados junto ao técnico responsável pela fiscalização;
p) a contratada deverá fornecer uma relação das pessoas que trabalham na obra, para o recebimento de 
cada parcela, acompanhado de comprovante de pagamentos previdenciários e trabalhistas de cada um. De 
pessoas não constantes nas relações subsequentes, deverá ser apresentada a respectiva rescisão, se não 
comprovado que continua na empresa em outra atividade;
q)  a  contratada  deverá  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as 
obrigações assumidas,  todas as condições de habilitação e qualificação técnica exigidas no edital  da 
Dispensa Eletrônica nº 21/2026, inclusive aquelas relativas as especificações.
r) Entregar a obra completamente limpa, tanto interna quanto externamente sendo removidas manchas, 
salpiques de argamassa, tinta e outros, com produtos químicos adequados a cada caso.

CLÁUSULA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES
I - São responsabilidades da CONTRATANTE:
a) comunicar à CONTRATADA acerca dos volumes de serviços ou fornecimentos, sua periodicidade e 
locais de entrega ou execução;
b) pagar à CONTRATADA pontualmente e com exatidão, os preços contratados;
c) acompanhar e fiscalizar as condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA.
II - São responsabilidades da CONTRATADA:
a) responder pelos danos causados diretamente à  CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do presente Contrato;
b) responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
deste instrumento;
c) zelar pela execução dos serviços com qualidade e perfeição;
d) reembolsar pontualmente as partes do serviço ou fornecimento sub contratados, no limite admitido;
e) manter no canteiro de obras um jogo de projetos impressos e demais elementos que interessem aos 
serviços contratados;
f) manter durante toda a execução da obra, a limpeza do local  retirando entulhos, depósitos, andaimes, 
etc.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO VALOR E DO REAJUSTE
7.1. Pela execução dos serviços pertinentes ao objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, a importância de R$ ________mediante apresentação de medições mensais.
7.2. Em decorrência de eventual aditivo de prazo de execução em devido a fatos estranhos a vontade e 
responsabildade das partes, os preços poderão ser reajustados, a cada período de um ano, contado a partir  
da data de sua vigência, pelo índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor),  ou por outro 
índice oficial que venha a substituí-lo ou, na ausência de substituto, pela média simples dos principais 
índices econômicos, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser 
estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos 
respectivos insumos, de acordo com o previsto no Art. 25 § 7º da NLLC.
7.3. Os requerimentos de reequilíbrio econômico-financeiro e de repactuação de preços, conforme o caso, 
deverão  ser  adequadamente  instruídos  pelo  requisitante,  mediante  apresentação dos  documentos  que 
comprovem suas alegações e confortem sua pretensão, os quais serão analisados pela Administração no 
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prazo de um mês, podendo-se prorrogar por igual período, mediante certidão fundamentada do servidor  
responsável pela análise.

CLÁUSULA OITAVA: DAS ALTERAÇÕES
8.1. Esse  Contrato  poderá  ser  alterado,  mediante  Termo Aditivo,  com as  devidas  justificativas,  nos 
limites estabelecidos no Art. 125 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA: DO PAGAMENTO
9.1. O  pagamento  será  efetuado  junto  à  Tesouraria  da  Câmara  Municipal  através  de  transferência 
bancária conforme Ordem de Serviço, em conta corrente indicada pela contratada, a qual deverá ser 
obrigatoriamente uma conta jurídica vinculada ao CNPJ da empresa contratada, à vista do documento 
fiscal  apresentado,  devendo  este  estar  devidamente  atestado  pelo  setor  e  servidor  responsável  pela 
fiscalização e acompanhamento da execução do contrato. A liquidação e efetivo pagamento serão feitos 
em  até  trinta  (30)  dias,  contados  da  entrega  da  nota  fiscal  junto  a  Câmara,  exceto por  motivo 
devidamente justificado pela Administração. Os pagamentos obedecerão à ordem cronológica. Caso o dia 
do  pagamento  seja  feriado  ou  sem  expediente  na  Câmara  Municipal  de  Torres,  o  pagamento  será 
efetuado no primeiro dia útil seguinte.
9.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 
do n.º do contrato, do n° do empenho e o do nº da conta bancária a fim de se acelerar o trâmite de  
recebimento do item e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. Conforme o caso deverá 
ser apresentado a declaração de Optante pelo Simples, informando o respectivo enquadramento, assinado 
pelo Contador/Técnico Contábil e pelo responsável pela empresa, a cada Nota Fiscal e/ou Fatura emitida,  
bem como demais documentos que tratem da dispensa de retenção de Impostos e Encargos Sociais, nos 
termos da Ordem de Serviço, devendo a CONTRATADA estar com todas as obrigações trabalhistas, 
como INSS e FGTS em dia. 
9.3. A Câmara Municipal de Torres disporá de um prazo de até 3 (três) dias úteis para ultimar o devido 
atesto.
Documentos de cobrança, rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento, serão formalmente 
enviados ao contratado no prazo máximo de 04 (quatro) dias úteis, contados da data da sua apresentação.
9.4. Os  documentos  de  cobrança,  escoimados  das  causas  que  motivaram  a  rejeição,  deverão  ser 
reapresentados num prazo máximo de 03 (três) dias úteis.
Em caso de rejeição da Nota Fiscal e/ou Fatura, motivada por erro ou incorreção, o prazo de até 30 
(trinta) dias passará a ser contado a partir da data de reapresentação.
9.5. A  Câmara Municipal de Torres não fará nenhum pagamento a Contratada, enquanto pendente a 
liquidação  de  qualquer  obrigação  financeira  que  lhe  for  imposta  em  virtude  de  penalidade  ou 
inadimplência contratual.
9.6.  Na hipotese de haver atraso no pagamento superior a 30 (trinta) dias, será aplicado o indice de  
correção monetaria IPCA.
9.7. As notas fiscais, documentos fiscais, faturas ou recibos emitidos em favor da Câmara Municipal de 
Torres,  deverão  conter  as  observâncias  das  regras  de  retenção  dispostas  no  Decreto  Municipal  nº 
152/2022, que recepciona a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, conforme tese fixada no Recurso 
Extraordinário nº 1.293.453, Tema nº 1130, publicado em 21 de outubro de 2021, de Repercussão Geral, 
do  Supremo  Tribunal  Federal,  sob  pena  de  não  aceitação  e  devolução  dos  mesmos  pela  Câmara 
Municipal de Torres;

CLÁUSULA DÉCIMA: DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA
10.1.  As despesas decorrentes da contratação oriunda desta dispensa de licitação correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária:4.4.90.51.00.00.00/1001. 
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Nota de Empenho nº xxxxx /2026.
CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA: : DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA
11.1. O prazo de execução da obra será 90 (noventa) dias, conforme cronograma Físico-financeiro; 
11.1.1. Local de execução dos serviços: Avenida do Riacho, 1423, bairro Centro, em Torres-RS. 

11.1.2. O contrato terá vigência de 120 (cento e vinte) dias a contar da sua assinatura.
11.2. O contratado deverá manter um preposto aceito pelo contratante, no local da obra ou serviço, para 
representá-lo na execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS MULTAS E DEMAIS SANÇÕES
12.1. Pelo acometimento das infrações administrativas previstas no Art. 155, a Administração aplicará as 
sanções previstas no Art. 156 da Lei 14.133/2021, garantida o exercício do contraditório e da ampla 
defesa;
12.2. Nos termos do § 9º, do Art. 156 da Lei 14.133/2021, a aplicação das sanções previstas não exclui,  
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, sendo 
as  penas  de  natureza  civil  (cláusula  penal),  compensatórios  das  perdas  e  danos  sofridos  pela 
Administração, conforme Art. 917, do Código Civil.
12.3. As penas pecuniárias e demais sanções contratuais serão atualizados monetariamente pelo IPCA 
vigente, ou outro índice que venha o substituir, bem como a incidência de juros de mora de 0,5% sobre o  
montante total devido.

12.4. ADVERTÊNCIA
12.4.1. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATADA der causa à 
inexecução parcial do contrato, quando, considerando as circunstâncias do art. 156, § 1°, da NLLC, não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, a teor do art. 156, § 2°, da NLLC.

12.5. MULTA
12.5.1. As multas aplicadas à CONTRATADA não serão inferiores a 0,5 (cinco décimos por cento) nem 
superior a 30% (trinta por cento) do valor POR ITEM do contrato, aplicáveis a todas as hipóteses do art. 
155 da NLLC, conforme previsão do art Art. 156, §3º da mesma Lei, tendo como parâmetro as seguintes 
diretrizes:
Moratória de 2% (dois por cento) a cada dia de atraso injustificado sobre o valor do contrato, até o limite  
de 2 dias.
a) Moratória de 5% (cinco por cento) a partir do segundo dia de atraso injustificado sobre o valor do 
contrato, até o limite de 3 dias.
b) O atraso superior a 03 (três) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por  
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133/2021.
c) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto.
d) A aplicação da multa não impede que a CONTRATANTE aplique outras sanções, nos termos do art. 
156, § 7º da NLLC.
e) No processo de aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias  
úteis, contado da data de sua intimação, como previsto no Art. 157 da NLLC.
f) Aplicada a sanção pecuniária, após regular processo administrativo, será o valor deduzido de eventuais 
pagamentos  devido  pela  Administração  à  contratada  penalizada,  bem como descontada  de  eventual 
garantia prestada ou cobrada judicialmente;
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12.6. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR

12.6.1. Na ocorrência das infrações administrativas previstas nos incs. II, III, IV, V, VI e VII, do art. 155,  
da NLLC, quando não se  justificar  a  imposição de penalidade mais  grave,  aplicar-se-á  a  sanção de 
impedimento  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  do  ente 
federativo aplicador da sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, conforme disciplina do art. 156, inc. 
III e § 4°, da NLLC.

12.6.2. A aplicação da sanção de impedimento de licitar e de contratar dar-se-á mediante instauração de 
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de no mínimo 2 (dois) servidores 
estáveis, e respeitará as diretrizes procedimentais existentes no art. 158, da NLLC.

12.7. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR

12.7.1. Na ocorrência das infrações administrativas previstas nos incs. VIII, IX, X, XI e XII, do art. 155  
da NLLC, bem como nas previstas nos incs. II, III, IV, V, VI e VII do mesmo artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, aplicar-se-á a 
pena de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, previsto no art. 156, inc. IV, da NLLC, que 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, conforme 
disciplina do art. 156, § 5°, da NLLC.

12.7.2. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar dar-se-á mediante 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de no mínimo 2 
(dois) servidores estáveis, e respeitará as diretrizes procedimentais existentes no art. 158, da NLLC, bem 
como do art. 156,  § 6°, da NLLC.

12.8.  DOS  RECURSOS  E  DOS  PEDIDOS  DE  RECONSIDERAÇÃO  À  APLICAÇÃO  DAS 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
12.8.1. Os  recursos  e  os  pedidos  de  reconsideração produzirão  efeito  suspensivo ao  ato  ou  decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, a teor do art. 168, da NLLC.
a) Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar (art. 156, incs. I, II 
e  III  da NLLC),  caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis,  contados da data da intimação,  
conforme previsão do art. 166, da NLLC.
12.8.2. O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual  
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
b)  Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar (art. 156, inc. IV, da 
NLLC), caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contados da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados do 
recebimento, conforme art. 167, da NLLC.

12.9. DA REABILITAÇÃO DAS LICITANTES 
12.9.1. É admitido a reabilitação do licitante ou contratado perante a autoridade que aplicou a penalidade, 
desde que atendido, cumulativamente, os requisitos disciplinados no art. 163, da NLLC.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais e 
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as previstas em lei ou regulamento, conforme o disposto nos Artigos 137 e 138, da Lei n° 14.133/21, 
sendo que a rescisão também poderá ocorrer de acordo com o exposto no artigo 139, da Lei n° 14.133/21, 
cujo direito do CONTRATANTE a CONTRATADA declara reconhecer, conforme dispõe o Artigo 92 
desta mesma Lei.
13.2.  Fica  conferida  à  CONTRATANTE,  com relação  ao  presente  contrato  todas  as  prerrogativas 
previstas nos incisos I, II, III, IV, V, do artigo 104, da Lei nº 14.133/21.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA:  DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
(LGPD) –LEI 13709/18
14.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 
livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, garantindo que:

14.1.2. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses  
dos arts. 7º e/ou 11 da Lei Federal n. 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos 
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 

14.1.3. O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução 
do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação 
legal  ou regulatória,  no exercício regular  de direito,  por determinação judicial  ou por requisição da 
ANPD.

14.1.4. Em caso  de  necessidade  de  coleta  de  dados  pessoais  indispensáveis  à  própria  prestação do 
serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da contratante, responsabilizando-se a contratada 
por  obter  o  consentimento  dos  titulares  (salvo  nos  casos  em  que  opere  outra  hipótese  legal  de 
tratamento);

14.1.4.1. Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados 
neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins;

14.1.4.2.  Eventualmente,  as  partes  podem  ajustar  que  o  contratante  seja  responsável  por  obter  o 
consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da sub-cláusula ’18.2.1’ acima;

14.1.5. Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um 
conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas que regulamentam a utilização da tecnologia 
de informação e comunicação, de acordo com a Política de Segurança da Informação, adotadas pela  
contratante;

14.1.6. Os dados obtidos em razão desse contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com 
garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log) e adequado controle de acesso 
baseado  em  função  (role  based  access  control)  e  com  transparente  identificação  do  perfil  dos 
credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a 
franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com 
terceiros;

14.1.7.  Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 
pessoais,  sejam  eles  sensíveis  ou  não,  a  contratada  interromperá  o  tratamento  dos  dados  pessoais  
disponibilizados  pelo  contratante  e,  em  no  máximo,  trinta  dias,  sob  instruções  e  na  medida  do 
determinado pela contratante, eliminará completamente os Dados Pessoais e dados sensíveis, que, por 
cumprimento do referido contrato tenha realizado o tratamento, assim como todas as cópias, porventura 
existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a contratada tenha que manter os dados para 
cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese, em especial,  aquelas referidas no Art. 16 da Lei  
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Federal n. 13.709/2018.

14.2. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições 
acordadas  nesta  subcláusula,  inclusive  no  tocante  à  Política  de  Privacidade  e  Tratamento  de  Dados 
Pessoais do Município, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais 
de que trata a presente cláusula.

14.3.  O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter 
dados pessoais implicará para a contratada e para seus prepostos – devida e formalmente instruídos nesse 
sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo prazo de até seu termo 
final.

14.4. A contratada cooperará com a contratante no cumprimento das obrigações referentes ao exercício 
dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n. 13.709/2018 e nas Leis e Regulamentos de Proteção 
de Dados em vigor e no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério 
Público e órgãos de controle administrativo, como o Tribunal de Contas.
14.5. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e de 
acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI, da Lei Federal n. 13.709/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

7.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei  nº 
14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo  as  disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA MATRIZ DE RISCO - Artigo 103, caput, da Lei 14.133/21 
Serão considerados riscos previstos e presumíveis:
16.1. Perda, ao longo do contrato, das condições de habilitação e qualificação exigidas na Dispensa 
de Licitação 
a) Probabilidade: Baixa
b)Consequência: Possibilidade  de  suspensão  do  contrato;  impossibilidade  de  concluir  o  objeto  da 
demanda 
c) Impacto: Alto
d) Evento:  Fatos externos ao contrato que afetem a empresa ou ramo de negócio.
e)  Solução: Fiscal  do contrato deve exercer adequada fiscalização contratual  de modo a verificar as 
condições de habilitação.
f) Responsável: Contratada
16.2. Descumprimento dos prazos contratuais
a) Probabilidade: Baixa
b)Consequência:  Possibilidade  de  suspensão  do  contrato;  impossibilidade  de  concluir  o  objeto  da 
demanda 
c) Impacto: Alto
d) Evento:  Descumprimento no todo ou em parte do contrato em função do inadimplemento contratual;  
empresa incapaz de concluir demandas e prazos estabelecidos conforme ajuste contratual.
e) Solução: Fiscal do contrato notificará a responsável para aplicação de penalidade(s) 
f) Responsável: Contratada
16.3. Utilização de material de baixa qualidade

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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a) Probabilidade: Baixa
b)Consequência:  A  usabilidade  da  estrutura  fica  comprometida,  implicando  impactos  negativos  na 
segurança dos servidores, vereadores e público em geral, podendo ocasionar acidentes.
c) Impacto: Alto
d)  Evento:  Empresa deseja auferir vantagens (financeiras ou de qualquer outro tipo) quanto ao uso de 
materiais de qualidade inferior ao contratado.
e) Solução: A Câmara Municipal de Torres designará servidor para acompanhamento integral da entrega 
e instalação do material.
f) Responsável: Contratada
16.4. Gestão/fiscalização contratual inadequada
a) Probabilidade: Baixa
b)Consequência:  Não  aplicação  de  penalidades;  Não  observação  de  cláusulas  obrigatórias, 
comprometendo a gestão do contrato e abrindo precedentes que desfavoreçam a Administração Pública.
c) Impacto: Médio
d) Evento: Fiscal não conhece plenamente as cláusulas contratuais, notadamente quanto às obrigações da 
contratada e da contratante.
e)  Solução: Fiscal do contrato deverá zelar pelo adequado cumprimento das cláusulas contratuais, de 
modo a não trazer prejuízos à Administração Pública
f) Responsável: Contratada
16.5. Não aplicação de penalidade por descumprimento contratual
a) Probabilidade: Baixa
b)Consequência:  Execução contratual fica comprometida, de modo que a Administração Pública seja 
conivente com o erro.
c) Impacto: Médio
d)  Evento:  Fiscal desconhece  as  penalidades  aplicáveis;  fiscal  não  consegue  adequar  a  penalidade 
descrita no contrato ao fato.
e)  Solução: Fiscal do contrato deverá zelar pelo adequado cumprimento das cláusulas contratuais, de 
modo a não trazer prejuízos à Administração Pública.
f) Responsável: Contratada
16.6. A contratada não possui liquidez financeira para continuar o contrato
a) Probabilidade: Média
b)Consequência: Não entrega dos serviços contratados
c) Impacto: Alto
d) Evento: Desequilíbrio financeiro da fornecedora contratada 
e)  Solução: Exigência de apresentação por parte da contratada de documentação legal que comprove a 
capacidade financeira de execução do objeto contratado.
f) Responsável: Contratada
16.7. Dificuldade de Acesso da Fiscalização ao local da execução dos serviços
a) Probabilidade: Baixa
b)Consequência: Fiscalização deficiente e possibilidade de recebimento de estrutura incompatível com o 
contratado, bem como prestação de serviços de baixa qualidade.
c) Impacto: Alto
d) Evento: Dificuldades por parte de contratante de acesso dos fiscais responsáveis ao local da obra.
e) Solução: Livre acesso ao setor de fiscalização do contratante para acompanhamento da utilização dos 
materiais e execução dos serviços 
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f) Responsável: Contratada

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. A  Câmara  Municipal  de  Torres não  se  responsabilizará,  em  hipótese  alguma,  por  quaisquer 
penalidades  ou  gravames  futuros  decorrentes  de  tributos  indevidamente  recolhidos  ou  erroneamente 
calculados por parte da contratada.
17.2. Quaisquer tributos ou  encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de entrega dos 
documentos de habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço proposto, implicarão na 
revisão dos preços, em igual medida, para maior ou para menor, conforme o caso. A alteração ou criação 
de  tributos  de  repercussão  indireta,  assim  como  encargos  trabalhistas,  não  repercutirão  nos  preços 
contratados.
17.3.  Durante a vigência do contrato, caso a Câmara Municipal de Torres venha a se beneficiar da  
isenção de impostos, deverá informar a contratada, para que o mesmo possa cumprir todas as obrigações 
acessórias atinentes à isenção.
17.4. Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, à Câmara  
Municipal de Torres, tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter  
interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros sobre o contrato.
17.5. Após a  data  da assinatura  do contrato,  a  Câmara Municipal  de Torres  poderá desclassificar  a  
contratada tida como vencedora, se vier a ter conhecimento comprovado de fato ou circunstância que a 
desabone, anterior ou posterior ao julgamento, procedendo à adjudicação do objeto desta licitação à outra  
licitante, obedecendo à ordem de classificação.
17.6. A  contratada  é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações  e  documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. Na hipótese de se constatar a imprecisão ou falsidade das 
informações e/ou dos documentos apresentados pela licitante, poderá a Câmara Municipal de Torres, a 
qualquer tempo, desclassificá-la ou rescindir o contrato subscrito.
17.7. O  edital  que  norteou  o  presente  contrato  e  seus  anexos,  bem  como  a  proposta  da  licitante 
vencedora, farão parte integrante deste instrumento contratual, independentemente de sua transcrição.
17.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na Câmara Municipal de Torres.
17.9. É vedada a subcontratação total ou parcial ou terceirização do objeto do presente contrato, não 
sendo permitida, outrossim, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total 
ou parcial, bem como a sua fusão, cisão ou incorporação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO
18.1. As partes aqui contratadas elegem o foro da Comarca de Torres, para dirimir eventuais dúvidas que 
possam surgir na execução deste contrato.
E por estarem as partes justas e contratadas assinam o presente instrumento particular de contrato em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo.    

 Torres, xx de xxxxxxxxx de 2026.

CONTRATANTE/CONTRATADA
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ANEXO IV - DECLARAÇÕES DE CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS LEGAIS

À Câmara Municipal de Torres 
Dispensa Eletrônica n.º 21/2026

[nome  da  empresa/ou  pessoa  física],  inscrita  no  CNPJ/CPF  n.  [xxxx],  localizada/residente 
[endereço completo], na cidade de [xx], com telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], por meio 
de  seu  representante  legal,  [nome  completo  do  sócio,  administrador  ou  procurador  com 
poderes], inscrito no CPF [xxxx] e RG [xxxx], declara:

1.  (  )  estar  ciente de todas as informações e das condições locais  para o cumprimento das 
obrigações objeto da dispensa de licitação;
2. ( ) estar ciente e concordar com as condições contidas no Aviso e seus anexos;
3. ( ) Declara que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação para o presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, especialmente que não 
se encontra cumprindo pena de "INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA,  em  relação  a  qualquer  de  suas  esferas  Federal,  Estadual, 
Municipal e no Distrito Federal (art. 156 da Lei nº 14133/2021).
4. ( ) que não se enquadra nas hipóteses previstas no §1º do art. 9º e nas disposições dos incisos  
e  parágrafos do art.  14,  ambos da Lei  Federal  n.º  14.133/2021,  atendendo às condições de 
participação da Dispensa de Licitação e legislação vigente;
5. ( ) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e inciso 
XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. (Caso empregue menor, 
a partir de 14 anos - na condição de aprendiz - deverá fazer a ressalva).
6. ( ) cumprir todos os requisitos de habilitação definidos neste Aviso;
(  )  que  a  proposta  protocolada  está  em  conformidade  com  as  exigências  editalícias,  foi 
elaborada de forma independente;
7. ( ) que a proposta protocolada compreende na integralidade os custos para atendimento dos 
direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas 
infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho e  nos  termos  de  ajustamento  de  condutas 
vigentes na data de entrega das propostas.
8.  (  )  Fará  prova  de  todas  as  informações  declaradas  nesta  dispensa  de  licitação,  quando 
necessário ou solicitado e que se compromete a apresentar a documentação original, quando a 
mesma for solicitada pelo Condutor da Compra Direta, no prazo que o mesmo estipular;
9. ( ) Que atesta, no que for aplicável, o atendimento à política pública ambiental de licitação  
sustentável,  em  especial  que  se  responsabiliza  integralmente  com  a  logística  reversa  dos 
produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder 
público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.

Desta forma, declaro ter lido e compreendido todos os itens acima elencados e estar ciente da 
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responsabilidade pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
[Cidade],                            de 2026

 Nome ou Razão Social
CPF ou CNPJ
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ANEXO V- DECLARAÇÃO ME / EPP / MEI

     A empresa                                                                    , inscrita no CNPJ nº
                                                 , por intermédio de seu representante legal o(a)

senhor(a)
                               , portador(a) do RG nº                           , e CPF nº                                     , 
DECLARA,  sob  as  sanções  administrativas  cabíveis  e  sob  as  penas  da  lei,  ser 
(MICROEMPRESA/MEI/EMPRESA  DE  PEQUENO  PORTE)  nos  termos  da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4º do artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123/06.

Local e data.

...............................………………..............................
Assinatura do 

Representante, Nº 
CPF

CNPJ Nº
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

MODELO I:

Declaramos,  para  fins  de  participação  na  Dispensa  Eletrônica  nº  21/2026,  que 
efetuamos a vistoria no local onde serão executados os serviços, acompanhados pelo servidor da 
Câmara  Municipal  de  Torres,  …………………………………..,  Cargo…………….,  que  nos 
forneceu  todos  os  esclarecimentos  e  informações  necessárias,  dirimindo,  desta  forma,  todas  as 
dúvidas. Estamos, portanto, cientes de todas as medidas necessárias à perfeita e completa execução 
dos serviços.

Torres, ____ de ______________ de 2026.

Assinatura do Servidor
Câmara Municipal de Torres

Assinatura/carimbo da interessada

MODELO II:

Declaramos, para fins de participação na disputa de Dispensa Eletrônica nº 21/2026, 
que não efetuamos a vistoria no local onde serão executados os serviços, posto que, dispensamos 
por  manifesta  vontade,  aceitando-as  nas  condições  que  se  apresentarem,  bastando-nos  os 
esclarecimentos e  informações concedidas pela  Secretaria  da Câmara as  quais  dirimiram, desta 
forma, todas as dúvidas. Estamos, portanto, cientes de todas as medidas necessárias à perfeita e 
completa execução dos serviços.

Torres, ____ de ______________ de 2026.

Assinatura/carimbo da interessada
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ANEXO VII -   DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ART 69, § 1°, DA LEI FEDERAL 
Nº 14.133/2021.

O  (a)  Sr.(a)  _________________,  portador  do  RG  n°  ______________,  inscrito  no  CPF 
n°____________________,  registrado no  CRC sob o nº  _______________ DECLARA, sob as 
penas  da  Lei,  que  para  fins  de  habilitação  econômico-financeira,   a  empresa 
_____________________________________,  inscrita  no  CNPJ  N° 
___________________________,  atende os índices econômicos  exigidos no Edital de Dispensa 
Eletrônica n° 21/2026, nos termos do art. 69, § 1°, da Lei Federal nº 14.133/2021.

............................., ............ de ......................................... de 2026.

.......................................................................
Assinatura do Responsável Contábil

Nº CRC

*ESSA DECLARAÇÃO É OBRIGATÓRIA PARA FINS DE HABILITAÇÃO
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO DO ART 63 INCISO IV DA LEI 
14.133/2021

MODELO I:
A  empresa_____________________________________,  incrita  no  CNPJ  N° 
___________________________,  por  intermédio  de  seu  representante  o  (a)  Sr.(a) 
_________________,  portador  do  RG  n°  ______________  e  CPF  n°____________________, 
DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, conforme os termos do art. 63, inciso IV, da Lei n° 14.133/2021, 
e do art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

MODELO II:
A  empresa_____________________________________,  incrita  no  CNPJ  N° 
___________________________,  por  intermédio  de  seu  representante  o  (a)  Sr.(a) 
_________________,  portador  do  RG  n°  ______________  e  CPF  n°____________________, 
DECLARA que  possui  número  de  funcionários  inferior  ao  previsto  no art.  93  da  Lei  nº 
8.213/1991,  estando assim dispensada de cumprir a exigência de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, conforme os termos do art. 63, inciso IV, da 
Lei n° 14.133/2021.

............................., ............ de ......................................... de 2026.

.......................................................................
Assinatura do Representante Legal
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